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SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
MINAS GERAIS 

LEI Ne 1.682/89 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1989 

• Aura mA o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 

PAGAMENTO DE 2E.\ DESAPROPRIADA AMIGAVELMENTE DO OR. AI 

CEU GERALDO CAVALCANT1 RIBEIRO, NO LOTEAMENTO WALTER * 

TELLES, CONFLUNCIA DAS RUAS FELICIANO TELLE3 E OLAVO • 

RAUCES 

O Povo do Município de j5anta Rita do bppucai, p©r seus repra 

~tantos decretou e ou, Prefeito Municipal, sanciono a savuinte 

Lei: 

"a.t. f - Fica o Chefe cto poder Executivo Municipal eutoriu 

do a efetuar o pagamento da area de 176,30.2, pertencente ao Or 

Alceu Garaldo Cavalcanti 	desapropriada amigavelmente,pA 

ra ratificação do traçado da tate 	Uarques oa Azevedo,aairro 

Vatter Telles, nesta cidade. 

Art. 22  O Pagamento serã realizado por compensação de dívl 

da ativa atei a presente data e a do corrente exarcicio, proveni... 
I 	é 

ente de impostos e taxas devidos pelo moam* contribuinte aos 

fres palicos municipais, relativos aras lotes Ilta 04, J5 e .)("J,no 

local supra mencionado. 

,r . 	- Fica autorizado ainda, o pagamento das custas prát 

cessuaí. à.) irocesso Executivo Fiscal promovido conte* o assuo, 

ma tramite por este Juízo e Comarca, entendendo-.se como custas 

as despenda do procosao juntamenta com os honor;rios do procura-

dor Or. Antonio Balosque Filho, contratado em raio de 198 5 para 

ingresso e acompanhamento de tal ação, na base de 20,:,  (vinte por 

conto) do valor da causa, por dotes'ilo pv4pria. 

Art. 4e - Revogadas as disposiçoes om contrario, cntr a esto 

Lei em vigor na dota de sua publicaçao., 

Registre-se e publique-9e. 

Prefalturn Municipal de Santa Rita do 'ispucaí„ 19 de i  

bre dá 1989. 
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